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S2­C4T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11444.000783/2010­17 

Recurso nº  999.999   Voluntário 

Acórdão nº  2403­01.290  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária  
Sessão de  15 de maio de 2012 

Matéria  OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Recorrente  QUINTANA CAMARA MUNICIPAL 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 19/04/2007 a 05/02/2009 

PREVIDENCIÁRIO  ­  CUSTEIO  ­  INOBSERVÂNCIA  DE 
REGULARIDADE NO LANÇAMENTO ­ NÃO OCORRÊNCIA.  

Tendo o  fiscal  autuante  demonstrado  de  forma  clara  e  precisa  os  fatos  que 
suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e 
do  contraditório,  bem  como  em  observância  aos  pressupostos  formais  e 
materiais  do  ato  administrativo,  nos  termos  da  legislação  de  regência, 
especialmente  artigo  142  do  CTN,  não  há  que  se  falar  em  nulidade  do 
lançamento. 

PREVIDENCIÁRIO  ­  CUSTEIO  ­  AUTO DE  INFRAÇÃO  ­  FOLHA DE 
PAGAMENTO  ­  OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA  ­  INOBSERVÂNCIA  DE 
PADRÕES  E  NORMAS  ESTABELECIDOS  PELA RECEITA  FEDERAL 
DO BRASIL ­ INCIDÊNCIA 

A autuação ocorre por deixar a  empresa de preparar  folha(s) de pagamento 
das  remunerações pagas  ou devidas  aos  segurados  a  seu  serviço,  de  acordo 
com os padrões e normas estabelecidos pela RFB. 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso. 
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Carlos Alberto Mees Stringari ­ Presidente 

 

Paulo Maurício Pinheiro Monteiro ­ Relator 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Carlos  Alberto Mees 
Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Jhonatas Ribeiro da Silva, 
Marcelo Magalhães Peixoto e Maria Anselma Coscrato dos Santos. Ausente o Conselheiro Cid 
Marconi Gurgel de Souza. 
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Relatório 

 

 

Trata­se de Recurso Voluntário, às fls. 129 a 134, interposto pela Recorrente 
– QUINTANA CÂMARA MUNICIPAL apresentado contra Acórdão nº 14­31.960 ­ 9ª Turma 
da Delegacia da Receita Federal  do Brasil  de  Julgamento De Ribeirão Preto  ­ SP,  fls.  123 a 
124, que  julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigação acessória, AIOA – 
Auto  de  Infração  de  Obrigação  Acessória  nº.  37.256.244­2,  com  ciência  da  Recorrente  em 
30.06.2010, às fls. 01, com valor consolidado de R$ 1.410,79. 

Conforme o Relatório Fiscal da Infração, às fls. 14 a 16, o Auto de Infração, 
Código de Fundamentação Legal – CFL 30, foi lavrado pela Fiscalização contra a Recorrente 
por ela ter deixado de preparar as folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a 
todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos. 

O  Relatório  Fiscal  da  Infração  aponta  ainda  que  a  Recorrente  deixou  de 
incluir em folha de pagamento as remunerações pagas a segurados na rescisão do contrato de 
trabalho, conforme demonstrativo anexado às fls. 14. 

 

EMPREGADO DEMITIDO  NIT  DATA DEMISSÃO 

Vânia Silva Dantas  19021090255  19/04/2007 

Andrei Ribeiro Longhi  12622749157  04/06/2007 

José Carlos da Silva  12554103455  06/02/2008 

Jorge Hideo Miyake  12155433281  04/11/2008 

Simone Moreira de Souza  12459511134  17/11/2008 

Fernanda Figueiredo da Silva  12611397181  02/01/2009 

Angela Mercia Mascarín  19029825289  03/02/2009 

Elisa da Silva Lima  19027595898  05/02/2009 
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Houve  portanto  o  descumprimento  da  obrigação  legal  acessória,  conforme 
previsto  na  Lei  n°  8.212,  de  24/07/1991,  art.  32,  I,  combinado  com  art.  225,  I  e  §  9º,  do 
Regulamento da Previdência Social ­ RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999. 

A  multa  a  ser  aplicada  tem  enquadramento  legal  na  Lei  n°  8.212,  de 
24/07/1991, art. 92 e 102 e Regulamento da Previdência Social ­ RPS, aprovado pelo Decreto 
n° 3.048, de 06/05/1999, art. 283, inc. I, alínea "a" e art. 373. 

Foi emitido o TIPF – Termo de Início do Procedimento Fiscal, às fls. 5 a 6, 
contendo o Mandado de Procedimento Fiscal – MPF nº 0811800.2010.00291­6. 

O  período  objeto  do  AIOA,  conforme  o  Relatório  Fiscal  da  Infração,  é 
04/2007 a 02/2009. 

A Recorrente teve ciência da AIOP no dia 30.06.2010, conforme fls. 01. 

Após  análise  dos  autos,  a  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de 
Julgamento de Ribeirão Preto ­ SP emitiu a Acórdão nº 14­31.960 ­ 9ª Turma, fls. 123 a 124, 
julgando procedente a autuação, conforme a Ementa a seguir: 

 

ASSUNTO: Contribuições Sociais previdenciárias 

Período de apuração: 01/04/2007 a 31/05/2009 

AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO 
ACESSÓRIA.  ELABORAÇÃO  DE  FOLHA  DE  PAGAMENTO. 
OMISSÃO  DE  REMUNERAÇÃO  PAGA  OU  CREDITADA  A 
SEGURADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

Constitui infração à legislação previdenciária deixar a empresa 
de  preparar  folha  de  pagamento  das  remunerações  pagas  ou 
creditadas a todos os segurados a seu serviço. 

Impugnação Improcedente 

Crédito Tributário Mantido 

 

Inconformada  com  a  decisão,  a  Recorrente  apresentou  Recurso 
Voluntário,  fls.  129  a  134,  reiterando  as  argumentações  apresentadas  em  sede  de  primeira 
instância: 

 

(i) Dos Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho ­ TRCT 

As  remunerações  pagas  na  ocasião  da  rescisão  do contrato  de 
trabalho  encontram­se  inseridas  nos  Termos  de  Rescisão  de 
Contrato de Trabalho, nos termos do art. 477, §2° da CLT. 

Não  há  razão  e  nem  fundamento  jurídico,  como  os  que 
motivaram  o  auto  de  infração  impugnado,  cuja  defesa 
correspondente na decisão originária não se acolheu e que está 
sendo  objeto  deste  recurso  voluntário,  para  se  entender 
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obrigatório  a  elaboração de  folha  de  pagamento  que  contenha 
as rescisões de contrato de trabalho. 

 

 

 

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão, 
às fls. 138. 

 

 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator 

 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação às fls. 138. 

 

 

DAS PRELIMINARES 

 

 

(a) Da regularidade da lavratura do Auto de Infração 

Não  obstante  a  argumentação  do  Recorrente,  não  confiro  razão  ao  mesmo 
pois, de plano, nota­se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinações legais, não 
havendo, pois, nulidade por vício insanável e tampouco cerceamento de defesa.  

Foi realizada auditoria­fiscal que resultou no lançamento do Auto de Infração 
de  Obrigação  Principal  –  AIOA,  de  contribuições  destinadas  à  Seguridade  Social 
correspondente a parte patronal e a de segurados. 

Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrado AIOA nº 
37.256.244­2 que, conforme definido nos artigos 460, 467 e 468 da IN RFB n° 971/2009, é o 
documento  constitutivo de  crédito  relativo  às  contribuições  devidas  à Previdência Social  e  a 
outras importâncias arrecadadas pela RFB, apuradas mediante procedimento fiscal: 

­ Lei n° 8.212/91 

Art.  37.  Constatado  o  não­recolhimento  total  ou  parcial  das 
contribuições  tratadas  nesta  Lei,  não  declaradas  na  forma  do 
art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado 
ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto 
de  infração  ou  notificação  de  lançamento. (Redação dada pela 
Lei nº 11.941, de 2009). 

­ IN RFB n° 971/20095 

Art.  460.  São  documentos  de  constituição  do  crédito  tributário 
relativo às contribuições de que trata esta Instrução Normativa: 

I  ­ Guia  de Recolhimento  do Fundo de Garantia  do  Tempo  de 
Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social  (GFIP),  é  o 
documento  declaratório  da  obrigação,  caracterizado  como 
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instrumento  hábil  e  suficiente  para  a  exigência  do  crédito 
tributário; 

II  ­  Lançamento  do Débito  Confessado  (LDC),  é  o  documento 
por  meio  do  qual  o  sujeito  passivo  confessa  os  débitos  que 
verifica; 

III ­ Auto de Infração (AI), é o documento constitutivo de crédito, 
inclusive  relativo  à  multa  aplicada  em  decorrência  do 
descumprimento de obrigação acessória,  lavrado por AFRFB e 
apurado mediante procedimento de fiscalização; 

IV  –  Notificação  de  Lançamento  (NL),  é  o  documento 
constitutivo  de  crédito  expedido  pelo  órgão  da  Administração 
Tributária; 

V  ­  Débito  Confessado  em  GFIP  (DCG),  é  o  documento  que 
registra  o  débito  decorrente  de  divergência  entre  os  valores 
recolhidos  em  documento  de  arrecadação  previdenciária  e  os 
declarados em GFIP; e  

Art.  467.  Será  lavrado  Auto  de  Infração  ou  Notificação  de 
Lançamento  para  constituir  o  crédito  relativo  às  contribuições 
de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.457, de 2007. 

Art.  468.  A  autoridade  administrativa  competente  para  a 
lavratura  do  Auto  de  Infração  pelo  descumprimento  de 
obrigação principal ou acessória, nos termos dos arts. 142 e 196 
da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), e art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 
de  dezembro  de  2002,  é  o  AFRFB  que  presidir  e  executar  o 
procedimento fiscal. 

Parágrafo  único.  Considera­se  procedimento  fiscal  quaisquer 
das  espécies  elencadas  no  art.  7º  e  seguintes  do  Decreto  nº 
70.235, de 1972, observadas as normas específicas da RFB. 

(grifo nosso) 

 

Cumpre­nos  esclarecer  ainda,  que  o  lançamento  fiscal  foi  elaborado  nos 
termos do artigo 33, §§ 2º, 3º da Lei 8.212/1991, os artigos 232 e 233 do decreto 3.048/1991, 
bem como dos artigos 113, 115 e 122 do Código Tributário Nacional. 

O artigo 33, §§ 2º, 3º da Lei 8.212/1991: 

Art.  33.  À  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  compete 
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas 
à  tributação,  à  fiscalização,  à  arrecadação,  à  cobrança  e  ao 
recolhimento  das  contribuições  sociais  previstas  no  parágrafo 
único do art. 11 desta Lei, das contribuições  incidentes a  título 
de  substituição  e  das  devidas  a  outras  entidades  e 
fundos.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

(...) 
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 §  2o  A  empresa,  o  segurado  da  Previdência  Social,  o 
serventuário  da  Justiça,  o  síndico  ou  seu  representante,  o 
comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou 
extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros 
relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.(Redação 
dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 § 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou 
informação,  ou  sua  apresentação  deficiente,  a  Secretaria  da 
Receita  Federal  do  Brasil  pode,  sem  prejuízo  da  penalidade 
cabível,  lançar  de  ofício  a  importância  devida.(Redação  dada 
pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 

Os arts. 232 e 233, Decreto 3.048/1999: 

Art. 232.  A  empresa,  o  servidor  de  órgão  público  da 
administração  direta  e  indireta,  o  segurado  da  previdência 
social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante 
legal,  o  comissário  e  o  liquidante  de  empresa  em  liquidação 
judicial  ou  extrajudicial  são  obrigados  a  exibir  todos  os 
documentos e livros relacionados com as contribuições previstas 
neste Regulamento. 

Art. 233.  Ocorrendo  recusa  ou  sonegação  de  qualquer 
documento  ou  informação,  ou  sua  apresentação  deficiente,  o 
Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  e  a  Secretaria  da  Receita 
Federal podem, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas 
de sua competência, lançar de ofício importância que reputarem 
devida,  cabendo  à  empresa,  ao  empregador  doméstico  ou  ao 
segurado o ônus da prova em contrário. 

Parágrafo único.  Considera­se  deficiente  o  documento  ou 
informação  apresentada  que  não  preencha  as  formalidades 
legais,  bem  como  aquele  que  contenha  informação  diversa  da 
realidade, ou, ainda, que omita informação verdadeira.  

 

O art. 113, CTN, estabelece que: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

 §  1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 

 §  2º  A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

 §  3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária. 
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O art. 115, CTN, estabelece que: 

Art.  115.  Fato  gerador  da  obrigação  acessória  é  qualquer 
situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática 
ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal. 

 

O art. 122, CTN, estabelece que: 

Art.  122.  Sujeito  passivo  da  obrigação  acessória  é  a  pessoa 
obrigada às prestações que constituam o seu objeto. 

 

Pode­se elencar as etapas necessárias à realização do procedimento: 

A autorização por meio da emissão de TIPF – Termo de Início 
do  Procedimento  Fiscal,  o  qual  contém  o  Mandado  de 
Procedimento Fiscal  – MPF­ F,  com  a  competente  designação 
do  Auditor­Fiscal  responsável  pelo  cumprimento  do 
procedimento,  bem  como  a  intimação  para  que  o  contribuinte 
para  que  apresentasse  todos  os  documentos  capazes  de 
comprovar o cumprimento da legislação previdenciária;  

A autuação dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado, 
com  a  apresentação  ao  contribuinte  dos  fatos  geradores  e 
fundamentação  legal  que  constituíram  a  lavratura  do  auto  de 
infração  ora  contestado,  com  as  informações  necessárias  para 
que o autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse 
pertinentes: 

a. IPC ­ Instruções para o Contribuinte (que tem a finalidade de 
comunicar  ao  contribuinte  como  regularizar  seu  débito,  como 
apresentar defesa e outras informações); 

b VÍNCULOS ­ Relatório de Vínculos (que lista todas as pessoas 
físicas  ou  jurídicas  em  razão  de  seu  vínculo  com  o  sujeito 
passivo, indicando o tipo de vínculo existente e o período);  

c.  REFISC  –  Relatório  Fiscal  da  Infração  e  da  Aplicação  da 
Multa. 

 

Ademais,  não  compete  ao  Auditor­Fiscal  agir  de  forma  discricionária  no 
exercício  de  suas  atribuições.  Desta  forma,  em  constatando  a  falta  de  recolhimento,  face  a 
ocorrência do fato gerador, cumpri­lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de 
débito  de  forma  vinculada,  constituindo  o  crédito  previdenciário.  O  art.  243  do  Decreto 
3.048/99, assim dispõe neste sentido: 

Art.243.  Constatada  a  falta  de  recolhimento  de  qualquer 
contribuição  ou  outra  importância  devida  nos  termos  deste 
Regulamento,  a  fiscalização  lavrará,  de  imediato,  notificação 
fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos 
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geradores,  das  contribuições  devidas  e  dos  períodos  a  que  se 
referem,  de  acordo  com  as  normas  estabelecidas  pelos  órgãos 
competentes. 

 

Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinações legais, 
não  havendo,  pois,  nulidade  por  cerceamento  por  preterição  aos  direitos  de  defesa,  pela 
imprecisão e erros de capitulação da infração e da multa.  

 

 

NO MÉRITO 

 

(i) Dos Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho ­ TRCT 

As  remunerações  pagas  na  ocasião  da  rescisão  do contrato  de 
trabalho  encontram­se  inseridas  nos  Termos  de  Rescisão  de 
Contrato de Trabalho, nos termos do art. 477, §2° da CLT. 

Não  há  razão  e  nem  fundamento  jurídico,  como  os  que 
motivaram  o  auto  de  infração  impugnado,  cuja  defesa 
correspondente na decisão originária não se acolheu e que está 
sendo  objeto  deste  recurso  voluntário,  para  se  entender 
obrigatório  a  elaboração de  folha  de  pagamento  que  contenha 
as rescisões de contrato de trabalho. 

 

Analisemos. 

Conforme o Relatório Fiscal da Infração, às fls. 14 a 16, o Auto de Infração, 
Código de Fundamentação Legal – CFL 30, foi lavrado pela Fiscalização contra a Recorrente 
por ela ter deixado de preparar as folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a 
todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos. 

O  Relatório  Fiscal  da  Infração  aponta  ainda  que  a  Recorrente  deixou  de 
incluir em folha de pagamento as remunerações pagas a segurados na rescisão do contrato de 
trabalho, conforme demonstrativo anexado às fls. 14. 

Houve  portanto  o  descumprimento  da  obrigação  legal  acessória,  conforme 
previsto  na  Lei  n°  8.212,  de  24/07/1991,  art.  32,  I,  combinado  com  art.  225,  I  e  §  9º,  do 
Regulamento da Previdência Social ­ RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999. 

A  multa  a  ser  aplicada  tem  enquadramento  legal  na  Lei  n°  8.212,  de 
24/07/1991, art. 92 e 102 e Regulamento da Previdência Social ­ RPS, aprovado pelo Decreto 
n° 3.048, de 06/05/1999, art. 283, inc. I, alínea "a" e art. 373. 

Outrossim, a elaboração da  folha de pagamento  é uma obrigação acessória, 
conforme o art. 225, I e § 9º Decreto 3.048/1999: 
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Art.225. A empresa é também obrigada a: 

 I ­ preparar folha de pagamento da remuneração paga, devida 
ou  creditada  a  todos  os  segurados  a  seu  serviço,  devendo 
manter, em cada estabelecimento, uma via da respectiva folha e 
recibos de pagamentos; 

(...) 

§9º  A  folha  de  pagamento  de  que  trata  o  inciso  I  do  caput, 
elaborada mensalmente,  de  forma  coletiva  por  estabelecimento 
da  empresa,  por  obra  de  construção  civil  e  por  tomador  de 
serviços, com a correspondente totalização, deverá: 

 I ­ discriminar o nome dos segurados, indicando cargo, função 
ou serviço prestado; 

 II  ­  agrupar  os  segurados  por  categoria,  assim  entendido: 
segurado  empregado,  trabalhador  avulso,  contribuinte 
individual; (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

 III  ­  destacar  o  nome  das  seguradas  em  gozo  de  salário­
maternidade; 

 IV  ­  destacar  as  parcelas  integrantes  e  não  integrantes  da 
remuneração e os descontos legais; e 

 V ­  indicar o número de quotas de salário­família atribuídas a 
cada segurado empregado ou trabalhador avulso 

 

Anote­se  que  as  regras  para  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  são 
estabelecidas  pelo  art.  477  da  CLT  que  assegura  “a  todo  empregado,  não  existindo  prazo 
estipulado para a  terminação do respectivo contrato, e quando não haja ele dado motivo para 
cessação das relações de trabalho, o direito de haver do empregador uma indenização, paga na 
base da maior remuneração que tenha percebido na mesma empresa”. 

Desta  forma,  o  Termo  de  Rescisão  de  Contrato  de  Trabalho  –  TRCT  é  o 
instrumento  de  quitação  das  verbas  rescisórias  e  será  utilizado  para  o  saque  do  FGTS. 
Ademais, o recibo de quitação de rescisão de contrato de trabalho, TRCT, somente será válido 
quando  formalizado  de  acordo  com  a  legislação  vigente,  notadamente  quanto  à  respectiva 
homologação. 

Outrossim, resta claro que a quantia a ser quitada na rescisão do contrato de 
trabalho,  por  integrar  a  remuneração  do  segurado  empregado,  deverá  constar  na  Folha  de 
Pagamentos, conforme o conforme o art. 225, I e § 9º Decreto 3.048/1999. 

 

Diante do exposto, não prospera a alegação da Recorrente. 
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CONCLUSÃO 

 

 

 

Voto no sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso. 

 

 

 

É como voto. 

 

Paulo Maurício Pinheiro Monteiro  
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